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EDITAL N.º 2/2024  
 

Comunicação Aos Interessados 

Alteração Ao Alvará De Loteamento N.º 19/2004 – Processo N.º 1/7700/2000/0 – E/12982/2022 
 

João Vasconcelos Barros Rodrigues, Vereador do Pelouro do Urbanismo, Ordenamento e Planeamento, da Câmara Municipal 

de Braga, no uso de competências subdelegadas por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Braga de 2021/10/18: 

Faz saber que, nos termos do n.º 3, do artigo 27.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro e n.º 4 do artigo B-1/12.º, do Código Regulamentar do Município de Braga, são por 

este meio notificados todos os proprietários dos lotes, do loteamento titulado pelo Alvará de Loteamento n.º 19/2004, sito no lugar  

Quinta de Covas e Sepetelo, da freguesia de São Vicente, deste Concelho, emitido a Braguimo-Gestão e Administração de Bens, 

S.A. // Petrocávado -   Investimentos Imobiliários e Mobiliários, S.A. para se pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 

afixação deste edital, relativamente à alteração às áreas cedidas ao domínio público, em consequência da relocalização de 4 

lugares de estacionamento que consiste no seguinte: reconfiguração das áreas de cedência ao domínio público, consubstanciada 

na permuta da superfície destinada a estacionamento que reduz 40,50 m2 e acréscimo da superfície do passeio que é ampliada 

em 40,50 m2. As áreas de cedência ao domínio municipal são reconfiguradas, continuam a corresponder a 27.863,15 m2, e ficam 

assim distribuídas: Arruamento 4.775,00 m²; Estacionamento 1.899,00 m²; Passeio 2.959,92 m²; Espaços Verdes 8.354,73 m² e 

Equipamento 9.874,50 m². A referida alteração modifica não modifica os valores globais do loteamento, designadamente, 

mantendo-se as restantes prescrições do alvará em vigor. 

Não se colocam objeções ao solicitado, já que o PDM continua a ser cumprido. 

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo, publicitado no 

site do Município. 

Braga, Divisão de Procedimentos Urbanísticos (DPU). 

 

                                                                                                                                  O Vereador, 
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